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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

oFícto N' 464/2029 - GAB-S|NFRA

Resposlo oo Offcio n" 405/2023 e 406/2023 - CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 02.1 0.00.1 9 I /2023 - SINFRA

coNcoRRÊNctA pÚBUCA N" OO9/2023 - Cpr

OBJETO: Recuperoçõo, melhorio e omplioçõo do infroestruturo de sistemos de

obostecimenÍo de óguo e esgotomenÍo sonitório bem como o prestoçÔo dos

serviços públicos de obosiecimenio de óguo e esgotomento sonitório,

lmperotriz- Mo, l0 de novembro de 2023.

|LMO. SR. FRANCTSCO SENA LEAL (PRESTDENTE DA COMTSSÃO DE UCITAçÃO DE

IMPERATRIZ)

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO A CONCORRÊNCIA PÚBLICA N"OO912O23 CPL

A otuol decisõo se refere o lmpugnoçÕo o Concorrêncio

Públicono009/2023 -CPL, que tem como objeto o recuperoçõo, melhorio e

omplioçôo do infroestruÍuro de sistemos de obostecimenÍo de óguo e
esgotomento sonitorio bem como o prestoçÕo dos serviços públicos de

obostecimento de óguo e esgotomenio sonitório.

Servimo-nos deste expediente poro ENCAMINHAR DECISÃO RECURSAL

desto Secretorio Municipol de lnfroestruturo e Serviços Públicos, quonto o

concorrêncio público n"OO7 92023 -CPL.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE IMPERATRIZ

A Secretorio de lnfroestruturo conheceu do recurso, e, no mérito, NEGOU-

LHE PROVIMENTO.
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coloboroçÕo.

Atenciosomente,

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVrçOS pÚBLTCOS

Desde jo, ocrescentomos que estomos o disposiçõo e ogrodecemos o

FABIO HERN N DE OLIVEIRA SOUSA

Secretório Municipol de ln oesiruturo e Serviços Públicos - SINFRA
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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS

coNcoRRÊNcrA pÚBUcA N" OO9/2023-CpL

OBJETO: RECUPERAÇÃO, MELHORIA E AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA

DE SISTEMAS DE ABASTECIMENIO DE ÁCUA T ESGOTAMENIO SANITARIO

BEM COMO A PRESIAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO

DE AGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA E LIMPEZA

URBANA DO BRASIL - ALUBRÁS

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

ANÁIISE

Troto-se de IMPUGNAÇÃO AO EDITAI inierposlo por AssoclAçÃo

DE EMPRESAS DE ENGENHARIA E TIMPEZA URBANA DO BRASIT - ALUBRÁS

em foce dos suposlos ilegolidodes identificodos no editol de liciioçÕo

referente o coNCoRRÊNclA PÚBUCA N. OO9/2023, promovido pelo

PRETEITURA MUNICPIPAT DE IMPERATRIZ - MA.

Concedido prozo conforme preconizo o item 7.4 olíneo b) do

Editol, isto é, 2 (dois) dios úteis, ontes do doto fixodo poro oberturo dos

envelopes de hobilitoçôo, opresentou o impugnoçÕo.

Recebido o lmpugnoçõo pelo ComissÕo Licitonte, o processo

seguiu poro o setor de Engenhorio do SINFRA, poro que sejo feilo o

onólise e tomodo os decisôes cobíveis.

É o relotório.

Possomos o onólise fótico.

l. Em resumo, o IMPUGNANTE questiono o leor do item 12.8, itens

"d.1", "d.2" e "d.3", do Edítol, os quois estobelecem que os licitontes
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opresentem otestodos de quolificoçõo lécnico que comprovem

experiêncio no execuçÕo de oÍividodes pertinentes oo objeto do

concessôo, pelo prozo mínimo de I (um) ono.

A IMPUGNANTE quesiíono tombém o teor do item 12.7, "m", do

Editol, o quol obrigo os licitonÍes o opresentorem, duronte o licitoçõo,

decloroçÕo de que o Sociedode de Propósiio EspecÍfico o ser constituído

pelo(s) vencedor(es) do certome doró cumprimento oo ort lo, do Lei

Estoduol no 10.789, segundo o quol empresos do romo pertinente oo

obleto do futuro concessôo, siiuodos no Estodo do MoronhÕo, devem

controior e monter prioritoriomente empregodos e Írobolhodores

domiciliodos no Estodo, no percentuol de 70% (setento por cento) do seu

quodro efetivo de funcionórios.

De ocordo com o IMPUGNANTE, os previsôes em comento

ofronÍoriom o ort. 30, § 10, inc. l, e § 5", do Lei no 8.666193, bem como

promoveriom discriminoçõo injuslificodo entre pessoos optos o serem

controtodos pelo futuro SPE, sendo, porlonto, potenciolmenie restritivos

oo coróter competitivo do certome.

Quonto ds exigêncios contidos no iiem I 2.8, iiens "d.l ", "d.2" e

"d.3". do Ediiol, cumpre mencionor que o ort.30, § 1", inc. l, do Lei no

8.ó66193, proíbe o exigêncio de otestodos que comprovem determinodo

experiêncio no execuçÕo de otividodes mensurodos dentro prozos

moxrmoS.

Em melhores iermos, o que o legislodor vetou foi o reolizoÇÕo de

exigêncios no sentido de que o condidoto o controtor com o

odministroçõo demonsire que jó forneceu umo delerminodo quonÍidode

de bens, .lo prestou um determinodo volume de serviços, ou oindo

executou umo obro de determinodos dimensões dentro de um prozo

moximo, estipulodo controtuolmente. A rozõo de ser desse veto é simples:

o legislodor entendeu que nôo serio rozoóvel desconsideror o

experiêncio de um determinodo licitonte openos por ele ter levodo 1
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(um) ou 2 (dois) meses o mois poro executor objeto de dimensões

onólogos àquele desejodo pelo AdministroÇÕo Público.

Note-se, entretonto, que o Editol em opreço contém previsÕo em

sentido contrório. Desejo*e que o licitonte comprove ter executodo

determinodos serviços de operoçõo e monutençÕo, em determinodo

quonÍidode, por um prozo temporol mÍnimo, o que nõo é vedodo pelo

Lei.

E nem poderio ser diferenle. Nôo se pode perder de visto que o

objeto de um controto de concessÕo é noturolmente complexo,

composto por umo diversidode de presioções. Além disso, é sobido que

esses serviços deverôo ser prestodos, de Íormo inintenupto, por um longo

perÍodo, correspondente oo noturol prozo de vigêncios elostecido que

um controto de concessõo costumo ter.

Nesse conÍexto, o experiêncio no execuçõo de um determinodo

volume de prestoções num espoço muito curto de tempo nôo é
suficiente poro sotisÍozer odequodomente o necessidode do

Adminisiroçõo Público. No mesmo sentido, tombém nôo é suficiente

deter experiêncio no execuÇõo, por longo perÍodo, de um número

reduzido de prestoções.

Por isso, é importonte sober se os licitontes delêm copocidode

técnico poro prestor um determinodo volume de prestoçÕes, por um

período mois ou menos olorgodo.

Vole mencionor que em controtos de serviços contínuos (com

objetos mois simples gue o oro vislumbrodo) o TRIBUNAL DE CONTAS DA

UNIÃO odmite o exigêncio de comprovoçÕo de comprovoçõo de

experiêncio por tempo mínimo, inclusive em situoções onde o lopso

iemporol indicodo no editol supero o prozo de vigêncio iniciol do

conkoto o serfirmodo (cf. Acórdõo 14.951 12018- Primeiro Cômoro).

Portonto, o queslionomento opresentodo pelo IMPUGNANTE

mostro-se improcedente.
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Melhor sorte nõo o socone no que refere oo questionomento

ocerco do exigêncio contido no item 12.7, "m", do Editol.

PrimeiromenÍe, é imporÍonle pontuor que o Lei Esloduol no 10.789,

consislem em normo vigente e plenomente eficoz. Suo observôncio,

portonto, é obrigotório, oié que o normo sejo revogodo ou declorodo

inconslitucionol. Nesse sentido, nÕo é dodo oo gesior público o

prerrogotivo de ovolior suo constitucionolidode ou de ponderor sobre o

suo oplicoçõo oo coso concreto. Cobe o ele openos cuidor poro que

elo sejo oplicodo.

Dito isso, cumpre lembror que o ort.30, inc. lV, do Lei no 8.666/93,

expressomente outorizo que o odministroçoo público licitonte reclome o

opresentoçõo, por licitontes, de documentos que comprovem o

otendimento o requisitos previstos em lei especiol, quondo ior o coso.

Logo, o exigêncio em questôo é legol, o que denoto o

improcedêncio do impugnoçõo oro onolisodo.

lmperotriz-MA, 09 de novembro de 2023.

FÁBIo HERN

Secretorio Municipol

D z E OTIVEIRA SOUSA

del oeskuluro e Serviços públicos
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